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Exercicio: 2011

PER/DCOMP. QNUS DA PROVA. COMPROVACAO DA CERTEZA E
LIQUIDEZ. CREDITO QUE DEVE SER RECONHECIDO.

Deve ser reconhecido crédito quando o contribuinte se desincumbe do 6nus
que lhe cabe e comprova a certeza e liquidez do crédito que pleiteia. O
contribuinte trouxe aos autos provas cabais da certeza e liquidez do crédito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario para reconhecer o crédito pleiteado e homologar as compensacdes até o limite
do crédito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.
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 Exercício: 2011
 PER/DCOMP. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ. CRÉDITO QUE DEVE SER RECONHECIDO.
 Deve ser reconhecido crédito quando o contribuinte se desincumbe do ônus que lhe cabe e comprova a certeza e liquidez do crédito que pleiteia. O contribuinte trouxe aos autos provas cabais da certeza e liquidez do crédito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o crédito pleiteado e homologar as compensações até o limite do crédito disponível.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acordão proferido pela Delegacia Regional no Recife - (PE), que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte tendo em vista a não homologação da PER/Dcomp relativa a direito creditório oriundo de pagamento indevido ou a maior
Cientificada da decisão a contribuinte apresentou sua Manifestação de Inconformidade em na qual alega, em síntese, que:

O crédito decorre do recolhimento no código 5993;
Assim, em que pese o valor a pagar fosse de menor, foi recolhido o DARF de valor superior, a ser utilizado da forma como consta da tabela que apresenta;
Após extinto o saldo de IRPJ e utilizado saldo em outro PER/Dcomp, ainda restava no momento da transmissão da PER/Dcomp ora em questão, o valor residual, suficiente para extinguir os débitos declarados, conforme apuração que apresenta;
Ao fim, requer o cancelamento do Despacho Decisório que não homologou a PER/Dcomp, para que seja reconhecido o crédito pleiteado para compensação com os débitos em questão.

O acordão ora recorrido, negou provimento à Manifestação de Inconformidade e teve Ementa dispensada conforme o artigo 2º, II, da Portaria RFB nº 2.724/2017.
A DRJ entendeu que �A demonstração do pagamento é insuficiente para comprovação da dedutibilidade dos pagamentos informados, uma vez que o benefício fiscal depende do cumprimento de demais requisitos, como os constantes dos arts. 260 a 260-L da Lei nº 8.069/1990.�
Conforme entendimento da turma julgadora, �o pagamento pleiteado jamais deixou de ser desapropriado dos débitos informados na DCTF retificadora/ativa, como destacado na tela a seguir, estando o pagamento formalmente aplicado à extinção de débitos válidos e constituídos, nos mesmos termos em que apresentado no despacho decisório�.
Inconformado com a decisão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário, alegando em síntese as seguintes razões:

Aduz que com o propósito de bem compreender o direito creditório que assiste a contribuinte, é pertinente que se demonstre os valores apurados c recolhidos a título de IRPJ - cód. 5993 � estimativa mensal, naqueles meses que apurou resultado positivo até o mês de novembro, conforme pode ser observado na DUM - Ficha 11, acompanhada dos pagamentos;
Assim, considerando o saldo remanescente de IRPJ a pagar, e considerando que a contribuinte já havia recolhido por DARF, a título do mesmo Imposto de Renda Pessoa Jurídica, em valor superior, conforme documento de fls., dos autos, está patente o direito creditório no montante por ela indicado.
Requereu:

Que seja deferida a juntada da DCTF retificadora;
Que seja reformada a Decisão com Acórdão, julgando-se o mérito da questão, com o consequente reconhecimento do direito creditório que assiste a Contribuinte e a homologação do pedido de compensação constante do Per/DCOMP, referente a débitos de PIS e COFINS.

É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado constitui-se basicamente em reprodução de parte da impugnação cujos argumentos foram apreciadas pelo julgador a quo.
Em resumo, o presente caso trata de DCOMP com o objetivo de compensar suposto crédito de IRPJ (código 0561) estimativa com débitos de PIS/COFINS. O contribuinte é tributado pelo lucro real.
No encerramento do AC e na apuração final do IRPJ devido o contribuinte chegou ao valor devido que indica (conforme ficha 12A de sua DIPJ � doc. 11). O contribuinte apresenta desde sua Impugnação tabela de apuração do IPRJ a pagar no exercício.
Desta feita, tendo a recorrente recolhido via DARF (doc. 04 da Impugnação), restar-lhe-ia assegurado o direito creditório que pleiteia conforme demonstrativo que apresenta.
A questão fática e delimitação da matéria em discussão foi muito bem feita pela Recorrente desde a sua impugnação. Acompanhada com ela trouxe como provas:

DARF e comprovante de recolhimento do IRPJ (doc. 04 );
Ficha 11 da sua DIPJ com a apuração mensal do IRPJ Estimativa do período (doc. 05 );
DARFs e comprovantes de recolhimento do IRPJ nos meses em que teve estimativa devida (docs. 06 a 10);
Ficha 12A da sua DIPJ com o cálculo do IRPJ devido no exercício, confirmando o valor indicado em sua impugnação (doc. 11);
Recibo n. 06 do Comunicado mecenato do PRONAC do Ministério da Cultura com o valor incentivado ao projeto Fazendo Arte no Hospital Pequeno Príncipe, bem como comprovante de depósito (doc. 12 );
Declaração n. 090/2011 do Governo do Estado do Paraná atestando a doação ao Projeto Avanços em Tratamento de Saúde � Pequeno Príncipe, valor doado ao FIA/PR, bem como boleto e comprovante de pagamento do respectivo valor (doc. 13);
DIRF do ano calendário atestando retenções na fonte (doc. 14)

Por sua vez, entendo que a DRJ ao apreciar a impugnação apresentada o fez de forma absolutamente genérica, sem enfrentar ou analisar os documentos apresentados, tampouco justificando o porque da sua não aceitação.
A DRJ emite decisão em que basicamente: (i) atesta a falta de retificação da DCTF; (ii) traz alegações sobre o ônus probatório; (iii) aduz que o contribuinte não trouxe documentos fiscais/contábeis para respaldar a dedução de IRPJ em razão das doações; (iv) diz que o simples comprovante de pagamento não comprova a dedutibilidade da doação e, por fim; (v) o pagamento indicado como indevido permanece integralmente alocado para quitação de débito confessado.
Veja que o único enfrentamento mais concreto se refere à impossibilidade dos comprovantes de pagamento de doações comprovarem a sua dedutibilidade sem a apresentação de documentos fiscais/contábeis. Só que não justifica que requisitos do art. 260 da lei 8.069/1990 estariam descumpridos. Mas não é só isso.
O fato é que, mesmo desconsiderando a dedutibilidade das doações realizadas nos, diante da apuração apresentada pelo contribuinte, bem como com base nos documentos apresentados, ainda assistiria ao contribuinte direito creditório suficiente para homologar a compensação pleiteada.
Veja que a DRJ nada falou sobre as fichas da DIPJ juntadas, tampouco da DIRF que confirma retenções em montantes até superiores aos constantes na sua apuração.
Houve, na minha opinião, verdadeiro cerceamento do direito de defesa do contribuinte, que poderia até mesmo a levar a uma eventual análise sobre a nulidade da decisão recorrida. Entretanto, entendo possível superá-la para dar provimento.
Isto porque, como já acima aduzido, mesmo desconsiderando as doações o crédito é suficiente para homologar as compensações aqui pleiteadas.
Ademais, o contribuinte logrou êxito em comprovar que de fato realizou as doações e, por sua vez, bastava a DRJ ter o mínimo de cuidado que facilmente conseguiria atestar que as entidades beneficiadas de fato estão enquadradas como entidades beneficentes regulares, fato que pode ser atestado pelo site: http://www.justica.pr.gov.br/Pagina/Contribua-com-o-FIA-Estadual-Parana e, ainda, por pesquisa realizada no Ministério da Cultura:





Assim, além de as doações serem absolutamente legítimas, todas as retenções na fonte foram demonstradas e comprovadas, além do que o IRRF oferecido à tributação é consistente com as retenções comprovadas (que foram até superiores às declaradas pela Recorrente).
Assim, face a todo exposto, oriento meu voto por dar provimento ao Recurso Voluntário para homologar as compensações até o limite do crédito disponível.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do Acorddo proferido pela
Delegacia Regional no Recife - (PE), que julgou improcedente a impugnacdo administrativa
apresentada pelo contribuinte tendo em vista a ndo homologagdo da PER/Dcomp relativa a
direito creditorio oriundo de pagamento indevido ou a maior

Cientificada da decisdo a contribuinte apresentou sua Manifestacdo de
Inconformidade em na qual alega, em sintese, que:

a) O credito decorre do recolhimento no codigo 5993;

b) Assim, em que pese o valor a pagar fosse de menor, foi recolhido o DARF
de valor superior, a ser utilizado da forma como consta da tabela que
apresenta;

c) Apo6s extinto o saldo de IRPJ e utilizado saldo em outro PER/Dcomp,
ainda restava no momento da transmissédo da PER/Dcomp ora em questéo,
o valor residual, suficiente para extinguir os débitos declarados, conforme
apuracao que apresenta;

d) Ao fim, requer o cancelamento do Despacho Decisério que nao
homologou a PER/Dcomp, para que seja reconhecido o crédito pleiteado
para compensacao com o0s débitos em questdo.

O acordao ora recorrido, negou provimento a Manifestacdo de Inconformidade e
teve Ementa dispensada conforme o artigo 2°, 11, da Portaria RFB n° 2.724/2017.

A DRJ entendeu que “A demonstragdo do pagamento ¢é insuficiente para
comprovacao da dedutibilidade dos pagamentos informados, uma vez que o beneficio fiscal
depende do cumprimento de demais requisitos, como os constantes dos arts. 260 a 260-L da Lei
n°® 8.069/7990.”

Conforme entendimento da turma julgadora, “0 pagamento pleiteado jamais
deixou de ser desapropriado dos débitos informados na DCTF retificadora/ativa, como destacado
na tela a seguir, estando o pagamento formalmente aplicado & extingdo de débitos vélidos e
constituidos, nos mesmos termos em que apresentado no despacho decisorio”.

Inconformado com a decisdo, o contribuinte interpde Recurso Voluntério,
alegando em sintese as seguintes razdes:

a) Aduz que com o propdsito de bem compreender o direito creditério que
assiste a contribuinte, é pertinente que se demonstre os valores apurados ¢
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Voto

processo.

conheco.

recolhidos a titulo de IRPJ - cod. 5993 — estimativa mensal, naqueles
meses que apurou resultado positivo até o més de novembro, conforme
pode ser observado na DUM - Ficha 11, acompanhada dos pagamentos;

b) Assim, considerando o saldo remanescente de IRPJ a pagar, e

considerando que a contribuinte ja havia recolhido por DARF, a titulo do
mesmo Imposto de Renda Pessoa Juridica, em valor superior, conforme
documento de fls., dos autos, esta patente o direito creditério no montante
por ela indicado.

c) Requereu:

i) Que seja deferida a juntada da DCTF retificadora;

i) Que seja reformada a Decisdo com Acérddo, julgando-se o mérito
da questdo, com o consequente reconhecimento do direito
creditorio que assiste a Contribuinte e a homologacéo do pedido de
compensacdo constante do Per/DCOMP, referente a débitos de PIS
e COFINS.

E o relatério do essencial.

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-

O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele

Da analise dos autos é facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado

constitui-se basicamente em reprodugdo de parte da impugnagdo cujos argumentos foram
apreciadas pelo julgador a quo.

Em resumo, o presente caso trata de DCOMP com o objetivo de compensar

suposto crédito de IRPJ (codigo 0561) estimativa com debitos de PIS/COFINS. O
contribuinte é tributado pelo lucro real.

No encerramento do AC e na apuracdo final do IRPJ devido o contribuinte chegou

ao valor devido que indica (conforme ficha 12A de sua DIPJ —doc. 11). O contribuinte apresenta
desde sua Impugnacéo tabela de apuracéo do IPRJ a pagar no exercicio.
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Desta feita, tendo a recorrente recolhido via DARF (doc. 04 da Impugnacéo),
restar-lhe-ia assegurado o direito creditorio que pleiteia conforme demonstrativo que apresenta.

A questdo fatica e delimitacdo da matéria em discussédo foi muito bem feita pela
Recorrente desde a sua impugnacdo. Acompanhada com ela trouxe como provas:

a) DARF e comprovante de recolhimento do IRPJ (doc. 04 );

b) Ficha 11 da sua DIPJ com a apuracdo mensal do IRPJ Estimativa do periodo
(doc. 05);

c) DARFs e comprovantes de recolhimento do IRPJ nos meses em que teve
estimativa devida (docs. 06 a 10);

d) Ficha 12A da sua DIPJ com o calculo do IRPJ devido no exercicio,
confirmando o valor indicado em sua impugnacéo (doc. 11);

e) Recibo n. 06 do Comunicado mecenato do PRONAC do Ministério da Cultura
com o valor incentivado ao projeto Fazendo Arte no Hospital Pequeno
Principe, bem como comprovante de deposito (doc. 12 );

f) Declaragdo n. 090/2011 do Governo do Estado do Parana atestando a doag&o
ao Projeto Avancos em Tratamento de Saude — Pequeno Principe, valor doado
ao FIA/PR, bem como boleto e comprovante de pagamento do respectivo
valor (doc. 13);

g) DIRF do ano calendario atestando retengdes na fonte (doc. 14)

Por sua vez, entendo que a DRJ ao apreciar a impugnacdo apresentada o fez de
forma absolutamente genérica, sem enfrentar ou analisar os documentos apresentados, tampouco
justificando o porque da sua ndo aceitagéo.

A DRJ emite decisdo em que basicamente: (i) atesta a falta de retificacdo da
DCTF,; (ii) traz alegagBes sobre o 6nus probatorio; (iii) aduz que o contribuinte ndo trouxe
documentos fiscais/contabeis para respaldar a deducdo de IRPJ em razdo das doacdes; (iv) diz
que o simples comprovante de pagamento ndo comprova a dedutibilidade da doagéo e, por fim;
(v) o pagamento indicado como indevido permanece integralmente alocado para quitagdo de
débito confessado.

Veja que o Unico enfrentamento mais concreto se refere a impossibilidade dos
comprovantes de pagamento de doa¢Ges comprovarem a sua dedutibilidade sem a apresentacédo
de documentos fiscais/contabeis. SO que ndo justifica que requisitos do art. 260 da lei 8.069/1990
estariam descumpridos. Mas ndo € s isso.

O fato é que, mesmo desconsiderando a dedutibilidade das doacGes realizadas
nos, diante da apuracdo apresentada pelo contribuinte, bem como com base nos documentos
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apresentados, ainda assistiria ao contribuinte direito creditorio suficiente para homologar a
compensacéo pleiteada.

Veja que a DRJ nada falou sobre as fichas da DIPJ juntadas, tampouco da DIRF
que confirma retencGes em montantes até superiores aos constantes na sua apuragao.

Houve, na minha opinido, verdadeiro cerceamento do direito de defesa do
contribuinte, que poderia até mesmo a levar a uma eventual anélise sobre a nulidade da decisdo
recorrida. Entretanto, entendo possivel supera-la para dar provimento.

Isto porque, como ja acima aduzido, mesmo desconsiderando as doagdes o crédito
é suficiente para homologar as compensac¢6es aqui pleiteadas.

Ademais, o contribuinte logrou éxito em comprovar que de fato realizou as doagdes e, por sua
vez, bastava a DRJ ter o minimo de cuidado que facilmente conseguiria atestar que as entidades
beneficiadas de fato estdo enquadradas como entidades beneficentes regulares, fato que pode ser
atestado pelo site: http://www.justica.pr.gov.br/Pagina/Contribua-com-o-FIA-Estadual-Parana e,
ainda, por pesquisa realizada no Ministério da Cultura:

Arquivo Editar Exibir Histérico Favoritos Ferramentas Ajuda = X
Entrar no cliente Zimbra p... X Entrar no cliente Zimbra p.. > SalicNet X Contribua com o FIA Esta.. X | B3 L8069 X | +
L] L]
€ (O sistemas.culturagov.br/salicnet/Salicnet/Salicnet php# @ Q Ppesquisar A 4 A =
g Pf |

¥y Cultura

Ministério da Cultura.
Inicio Projetos Proponentes Incentivadores Comparativos

Proponente e seus projetos culturais

Ety da Conceigdo Gongalves Forte 10/04/2021

oOBO0o
Situacdo : L02 - Prestagdo de contas aprovada sem certificagdo de qualidade-gestdo 1

1 095811 HISTORIA DE BOLSO 11 Artes Cénicas Teatro 191.900,00 187.990,00 187.497,00
Situagdo : E19 - Prestacdo de Contas Aprovada 5

2 119682 FAZENDO ARTE NO HOSPITAL PEQUENO PRINCIPE Artes Visuais Plasticas 327.360,00 274.538,00 274.187,39
3 125790 CANAL PEQUENO PRINCIPE Audiovisual  Producio Cinematografica de curta metragem 291.850,00 268.190,00 268.190,00
4 104185  CORAL PEQUENO PRINCIPE Misica Musica Erudita 251.840,00 251.724,00 251.724,00
50710737 Cancioneiro do Brasil Misica Musica Instrumental 234.285,00 191.085,00 191.085,00
6 090241 MUSICA PARA BEBES, CRIANGAS E ADOLESCENTES HOSPITALIZADOS ~ Misica Misica Instrumental 56.300,00 48.070,00 48.070,00
Situagdo : K00 - Arquivado 2

7 082314 Criando Asas 11 - Fazendo Arte no Hospital Pequeno Principe Artes Visuais Plasticas 188.300,00 0,00 0,00
8 085506 Bom Apetite Humanidades Edigdo de Livros 98.760,00 0,00 0,00
Total Geral (8) 1.640.595,00 1.221.597,00 1.220.753,39

Assim, além de as doacOes serem absolutamente legitimas, todas as retengdes na
fonte foram demonstradas e comprovadas, além do que o IRRF oferecido a tributacdo é
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consistente com as retencbes comprovadas (que foram até superiores as declaradas pela
Recorrente).

Assim, face a todo exposto, oriento meu voto por dar provimento ao Recurso
Voluntario para homologar as compensaces até o limite do crédito disponivel.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



